
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 682, DE 2015 
(Do Sr. Chico D'Angelo) 

 
Altera a Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, 
para inserir o turismo como direito fundamental do idoso e o dever do 
Poder Público em estimular o desenvolvimento de mercado turístico 
nacional para este segmento.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-655/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 682/2015 

 

O Congresso Nacional decreta:  
 
 

Art. 1º - A Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  

 
“Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e 

do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a 
efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à 
cultura, ao esporte, ao lazer, ao turismo, ao trabalho, à cidadania, à 
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária.  

 
Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, 

turismo, diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua 
peculiar condição de idade.  

 
Art. 23-A. O Poder Público promoverá o acesso e a inclusão 

social dos idosos ao turismo estimulando o desenvolvimento do 
mercado turístico nacional segmentado para o público idoso.”  

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO  
 
Aproveitamos a apresentação desse Projeto de Lei para fazer uma homenagem 
ao ex-deputado Hélcio Silva, que na Legislatura passada teve a iniciativa de 
apresentar tão relevante proposição. 
 
As atividades turísticas devem atender a promoção dos direitos humanos e, 
especialmente, os particulares direitos dos grupos mais vulneráveis, como as 
crianças, os idosos, as pessoas portadoras de necessidades especiais, as minorias 
étnicas e os povos autóctones.  
 
O recente crescimento da expectativa de vida dos brasileiros traz à tona a nova 
realidade de demandas sociais quanto à percepção do que vem a ser qualidade de 
vida pela sociedade.  
 
Neste sentido, verifica-se que cada vez mais a terceira idade representa um 
importante segmento no mercado de consumo nacional, inclusive, no que concerne 
ao mercado turístico brasileiro.  
 
Diante disso, as atividades turísticas tornaram no presente século, política 
fundamental e diretamente ligada à qualidade de vida dos cidadãos pertencentes à 
terceira idade. 
  
Contudo, não há na legislação brasileira, principalmente no Estatuto do Idoso, 
qualquer menção do direito da terceira idade às atividades turísticas, o que 
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certamente reduz aos idosos, a expectativa do uso pelo Poder Público, a utilização 
do turismo como meio de assegurar a sua qualidade de vida e integração social.  
 
Com efeito, chega-se a conclusão que a ausência de regulamentação em lei 
dispondo do acesso ao turismo e a escassa participação governamental através de 
políticas públicas a fim de fomentar segmento turístico ao idoso, prejudica a oferta 
turística para esta faixa etária, caracterizando-se assim como uma lacuna social.  
 
Posto isto, se faz necessária a propositura de lei federal a fim de inserir a atividade 
turística como direito fundamental do idoso e a obrigação do Poder Público em 
fomentar o mercado nacional para este segmento.  
 
Nestes termos, submeto aos ilustres Pares o presente projeto de lei.  
 
 
                                                  Sala das Sessões,  em 11 de março de 2015.  
 
 
 

                                                                    Deputado CHICO D'ANGELO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade.  

 

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 

assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 

dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  
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I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos 

e privados prestadores de serviços à população;  

II - preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 

específicas;  

III - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção ao idoso;  

IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 

idoso com as demais gerações;  

V - priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento 

do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção 

da própria sobrevivência;  

VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;  

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 

de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;  

VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais.  

IX - prioridade no recebimento da restituição do Imposto de Renda. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.765, de 5/8/2008) 

 

Art. 4º Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 

violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será 

punido na forma da lei.  

§ 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras 

decorrentes dos princípios por ela adotados.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões, 

espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade.  

 

Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à educação, 

adequando currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais a ele 

destinados.  

§ 1º Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo às técnicas de 

comunicação, computação e demais avanços tecnológicos, para sua integração à vida 

moderna.  

§ 2º Os idosos participarão das comemorações de caráter cívico ou cultural, para 

transmissão de conhecimentos e vivências às demais gerações, no sentido da preservação da 

memória e da identidade culturais.  

 

Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão 

inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do 

idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578928&seqTexto=101843&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578928&seqTexto=101843&PalavrasDestaque=
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Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de lazer será 

proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) nos ingressos 

para eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos 

respectivos locais.  

 

Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais 

voltados aos idosos, com finalidade informativa, educativa, artística e cultural, e ao público 

sobre o processo de envelhecimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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